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SENTENÇA 

 

A COLIGAÇÃO PALMAS BEM CUIDADA e o candidato a Prefeito CARLOS

ENRIQUE FRANCO AMASTHA ajuizaram REPRESENTAÇÃO ELEITORAL COM PEDIDO DE

DIREITO DE RESPOSTA em face de RAUL DE JESUS LUSTOSA FILHO e da COLIGAÇÃO

CORAGEM PRA FAZER DIFERENTE (PR, PSC, PPL, PTN, PT DO B, PSD, DEM, PDT) visando

obter direito de resposta (fls. 02/43). 

 

Os representantes alegaram que a coligação CORAGEM PRA FAZER

DIFERENTE e seu candidato ao cargo de Prefeito, na propaganda eleitoral gratuita, modalidade em

INSERÇÃO na TV, nos dias 07 e 08/09/2016, veicularam e estão veiculando propaganda eleitoral

em desacordo com a legislação eleitoral, visto que fizeram afirmações sabida e absolutamente

inverídicas ao mencionar que ...OS DADOS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO COMPROVAM:

COM RAUL OS EMPREGOS DE CARTEIRA ASSINADA CRESCERAM MUITO, MAS COM

AMASTHA, PALMAS PERDE EMPREGOS A CADA DIA!!!..., cujas inserções se encontram

descritas nas planilhas anexadas com as respectivas quantidades: [CANAL 11 TV JAIME CÂMARA:

08; CANAL 09 TV SBT: 10; CANAL 13 TV PALMAS: 08; CANAL 07 TV RECORD: 20]. 

 

Efetuaram a degravação do trecho da propaganda atacada, nos seguintes



termos: 

 

IMAGEM COM A FRASE: COMÉRCIO EM DIFICULDADE, EMPREGOS

SACRIFICADOS. 

 

FALA DO COMERCIANTE1: ANTIGAMENTE ERA 2%, HOJE IGUALOU TODO

MUNDO EM 5%. 

 

FALA DO COMERCIANTE 2: VEM O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO,

AUMENTOU DEMAIS, O ISSQN UM ABSURDO, ENTÃO SÃO VÁRIAS TAXAS ABUSIVAS, QUE A

PREFEITURA VEM NOS ASSIM ATRAPALHANDO. 

 

IMAGEM MOSTRANDO GRÁFICO INDICANDO AUMENTO NOS EMPREGOS

DE CARTEIRA ASSINADA DURANTE O GOVERNO DE RAUL FILHO E INDICANDO QUEDA NO

GOVERNO DE CARLOS AMASTHA. 

 

FALA DO LOCUTOR: OS DADOS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO

COMPROVAM: COM RAUL OS EMPREGOS DE CARTEIRA ASSINADA CRESCERAM MUITO,

MAS COM AMASTHA, PALMAS PERDE EMPREGOS A CADA DIA! PREFEITO RAUL, VINTE E

DOIS, GENTE DA GENTE. 

 

Os REPRESENTANTES trouxeram imagem em que, alegam, é imputado ao

representante Amastha o déficit de 1358 (um mil trezentos e cinquenta e oito) empregos acumulado

até julho de 2016. 

 

Argumentaram que a mensagem apresentada pelos representados é

sabidamente INVERÍDICA e pior, tentam passar ao eleitorado que o desemprego que assola

Palmas é culpa do prefeito AMASTHA, tendo aduzido que: 

 

a)Conforme se depreende dos documentos anexados, o desemprego é uma

problemática que assola o Brasil, e que começou a cair no ano de 2012, início da gestão do

A m a s t h a ,  c o n f o r m e  d e m o n s t r a m  o s  g r á f i c o s  e x t r a í d o s  d o

http://pdet.mte.gov.br/images/banners/2016/caged1julho2016.jpg; 

 

b)E mais a planilha/resumo abaixo demonstra claramente que na gestão do

prefeito Amastha, em julho de 2016, de fato tem um déficit de apenas 979 empregos (e não 1358),

mas durante sua gestão tem um SALDO POSITIVO de 4.443 postos de empregos criados.  

 

Requereram fosse deferido pedido de direito de resposta. 

 

Juntaram os seguintes documentos:  

 

a) mídia contendo a propaganda objurgada (fls. 12);  

 

b) decupagem e degravação da propaganda (fls. 13);  

 

c) planilha contendo relação da quantidade de admissões e demissões  

ocorridas nos anos de 2013, 2014, 2015 e 2016 (fls. 14); 



 

d) planilhas contendo a evolução do emprego por setor de atividade econômica

do município de Palmas/TO dos anos de 2013, 2014, 2015 e 2016 (fls. 15/18); 

 

e) planilha contendo a quantidade de inserções referentes à propaganda atacada

(fls. 19) e planilhas contendo o horário e em que canal foram divulgada as inserções da propaganda

em epígrafe (fls. 20/32), todas referentes ao dia 07/09/2016; 

 

f) planilha contendo a quantidade de inserções referentes à propaganda atacada

(fls. 33) e planilhas contendo o horário e em que canal foram divulgada as inserções da propaganda

em tela (fls. 34/43), todas referentes ao dia 08/09/2016. 

 

Notificados os REPRESENTADOS (fls. 48), estes apresentaram resposta às fls.

50/87, tendo argumentado que: 

 

a) o alegado pelos representantes não procede porquanto os dados são oficiais e

foram obtidos do próprio site do Ministério do Trabalho e Emprego; 

 

b) os representados empenham-se em fazer este juízo crer que a propaganda do

candidato Representado enuncia que o déficit dos empregos com carteira assinada de 1358 (hum

mil, trezentos e cinquenta e oito) seria somente de janeiro a julho de 2016, sendo esta uma falácia

para induzir a máquina judiciária em erro vez que a tabela diz, com clareza de sol a pino, Governo

Amastha até julho de 2016, ou seja, o interregno sobre o qual é pertinente o dado trazido é de

janeiro de 2013 a julho de 2016 e não somente de janeiro de 2016 a julho do mesmo ano, como

tentou fazer crer os Representados; 

 

c) em que pese os dados trazidos pelos Representantes, os elementos

veiculados pelos Representados em seu horário eleitoral gratuito foram obtidos no sistema CAGED

do Ministério do Trabalho e Emprego, mais precisamente por meio do programa DARDO, em área

restrita a quem tem login e senha. Dessa forma, NÃO há o que se falar em mensagens

sabidamente inverídicas, principalmente em face de que se confia nos dados OFICIAIS

apresentados; 

 

d) por outro lado, o Representante aduz que o Representado tenta culpa-lo pelo

déficit de empregos, quando, na verdade, o fator determinante para tanto é a crise econômica que

assola o Brasil. Ora, Excelência, a mera crítica política não enseja direito de resposta, mormente

quando é alicerçada em dados que foram obtidos no site oficial do Ministério do Trabalho e

Emprego. 

 

Explicitaram o caminho que utilizaram para se chegar aos dados utilizados na

propaganda divulgada, tendo afirmado que: 

 

a) (...) o resultado obtido foi EXATAMENTE o veiculado no horário eleitoral

gratuito do Representado: -1358 (déficit de empregos com carteira assinada nos anos de janeiro de

2013 a julho de 2016  coincidente com o governo AMASTHA); 

 

b) (...) os Representados confiaram nos informes do Ministério do Trabalho e

Emprego e, somente por ser uma fonte oficial, publicaram os dados no horário eleitoral gratuito do



candidato Representado; 

 

c) (...) INEXISTE INFORMAÇÃO SABIDAMENTE INVERÍDICA, porque os dados

foram obtidos de boa-fé pela assessoria do candidato Representado (...) e que 

 

d) (...) ainda que seja feita a pesquisa ano a ano, o resultado encontrado  

por meio da consulta pública em questão é igual: -1.358. Para que não haja

dúvidas, acostam-se aos autos as etapas da pesquisa efetuada dessa forma, cujos resultados são:

para 2013, saldo de 131; para 2014, saldo de 1.818; para 2015, saldo de -2.117; e, por fim, para

2016, considerando que foi computado somente até o mês de julho, saldo de -1.190. A somatória

dos resultados chega ao valor contestado de 1.358, retratando que no governo AMASTHA, foi esse

o déficit de empregos com carteira assinada considerado. 

 

Requereram: 

 

a)(...) seja julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente Representação

Eleitoral, por não ter sido propaganda sabidamente inverídica no horário eleitoral gratuito do

Representado Raul Filho. Pelo contrário, os dados apresentados neste contexto foram extraídos de

consulta ao site do Ministério do Trabalho e Emprego, sendo, portanto, oficiais 

 

b)subsidiariamente, se diverso for o entendimento de Vossa Excelência, o que

não se espera, requer que, ao menos, seja indeferido o direito de resposta para 10 (dez) das

propagandas transmitidas no Canal 07 da TV Record, por não ter sido respeitado o prazo de 24

(vinte e quatro) horas para ingresso de demanda dessa natureza, em fiel observância ao artigo 58,

§ 1º, inciso I, da Lei 9.504/97. 

 

Juntaram os seguintes documentos: 

 

a)Anexo 01  passo a passo realizado pela equipe do candidato representado (fls.

68/74); 

 

b)Anexo 02  da consulta pública para acesso à mesma informação (fls. 75/80); 

 

c)Anexo 03  consulta pública do saldo de empregos de Palmas/TO ano a ano (fls.

81/85); 

 

d)Anexo 04  tabelas e dados obtidos para alimentação do horário eleitoral gratuito

(fls. 86/87). 

 

O Cartório Eleitoral efetuou juntada de certidão contendo as procurações

arquivadas pelas partes (artigo 5º, § 1º, da Resolução TSE n.º 23.462/2015) 

 

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público Eleitoral. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Diante do protocolo da defesa às 14:08 h do dia 10 de setembro, o envio dos

autos ao membro do Ministério Público Eleitoral (art. 13 da Resolução TSE n.º 23.462/2015) com



atribuições perante esta 29ª Zona Eleitoral do Tocantins faria com que se ultrapassasse o prazo

legal de julgamento dos pedidos de direito de resposta em 72 h após o protocolo da petição (art. 58,

§ 2º, da Lei n.º 9.504/97). 

 

Diante da impossibilidade de se conciliar, na hipótese, a observância aos dois

mandamentos legais, deu-se preferência ao cumprimento do prazo de prolação de sentença.

Nesses casos, conforme entendimento firmado pelo TSE, afigura-se facultado ao juiz eleitoral a

oitiva do Ministério Público Eleitoral. 

 

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) já definiu que, na impossibilidade de

observância dos dois preceitos, deve-se dar preferência ao cumprimento do prazo de prolação da

sentença, sendo apenas uma faculdade a oitava do Parquet. Vejamos: 

 

DIREITO DE RESPOSTA. OITIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL.

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEFESA. PRECLUSÃO PRO-JUDICATO. INOCORRÊNCIA.

MATÉRIA JORNALÍSTICA QUE VEICULA AFIRMAÇÕES INVERÍDICAS EM RELAÇÃO A

PARTIDO OU CANDIDATO EM PLENA CAMPANHA ELEITORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA. DISTINÇÃO ENTRE VEICULAÇÃO ABREVIADA DE CONTEÚDO VERÍDICO

(MANCHETE SENSACIONALISTA) E DIVULGAÇÃO DE ILAÇÕES, SEM APOIO NOS

ELEMENTOS DA INVESTIGAÇÃO PRÓPRIA.  

1. É facultado ao juiz ou relator ouvir o MPE nas representações pertinentes ao

exercício do direito de resposta (Lei nº 9.504/97, art. 58), desde que a providência não leve a

exceder o prazo máximo para decisão, que é fixado em setenta e duas horas da formulação do

pedido (Lei nº 9.504/97, art. 58, § 2º, in fine) (...) (TSE, Acórdão n.º 385 de 01/08/2002, Rel.

designado Min. Ellen Grace Northfleet, PSESS  Publicado em Sessão) (grifei) 

 

Assim sendo, correta a atitude do cartório eleitoral em fazer os autos conclusos

para sentença.  

 

Os representados não contestaram a autenticidade da degravação e, diante da

incontrovérsia de tais fatos, passo a analisar se ficou configurada propaganda eleitoral vedada pelo

art. 58 da Lei n.º 9.504/97, o qual foi regulamentado pela Resolução TSE n.º 23.462/2015 (artigos

16 a 21).  

 

Preceitua o dispositivo citado que: 

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito

de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito,

imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por

qualquer veículo de comunicação social. (grifei) 

 

Em reiteradas decisões o Tribunal Superior Eleitoral tem considerado que a

mensagem, para ser qualificada como sabidamente inverídica, deve conter inverdade flagrante que

não apresente controvérsias. (Ac. de 26.10.2010 na RP nº 367516, Relator Ministro Henrique

Neves.) 

Em outros termos, a representação com pedido de direito de resposta não admite

a produção de prova, senão aquelas apresentadas com a petição inicial e a defesa, em relação às

quais não subsiste espaço para realização de exames técnicos cuja validade necessite que sua



realização seja efetuada sob o crivo do contraditório. 

 

Com efeito, nos termos do doutrinado por Olivar Coneglian, se para provar que

determinada afirmação é inverídica, existe a necessidade de profunda dilação probatória, então não

se trata de fato sabidamente inverídico. (in Propaganda Eleitoral, Editora Juruá, Curitiba, 13ª

edição, p. 336, citado na RP n.º 1417-94.2016.6.26.0001 TRE-SP). 

 

No caso em tela, a discussão gira em torno de se saber se são sabidamente

inverídicos as seguintes afirmações:  

 

a) OS DADOS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO COMPROVAM: COM RAUL OS

EMPREGOS DE CARTEIRA ASSINADA CRESCERAM MUITO, MAS COM AMASTHA, PALMAS

PERDE EMPREGOS A CADA DIA!!!... e 

 

b) que há um déficit de 1.358 (um mil trezentos e cinquenta e oito) empregos

acumulado até julho de 2016. 

 

Quanto à primeira afirmação, inexiste na peça publicitária divulgação de

informação sabidamente inverídica, na acepção da doutrina e jurisprudência, apta a atrair o direito

de resposta, nos termos do art. 58 da Lei n.° 9.504/97. 

 

Com efeito, a afirmação divulgada de que na Administração do candidato

Amastha está havendo perda de empregos é assegurada pela liberdade de expressão e opinião, as

quais são inerentes à crítica política e ao debate eleitoral, de modo que o direito de resposta não se

presta a rebatê-las, pois devem ser enfrentadas por vias próprias. 

 

Nesse sentido o entendimento uníssono do TSE, exemplificado pela transcrição

da ementa do seguinte julgado: 

 

ELEIÇÕES 2014.  REPRESENTAÇÃO.  DIREITO DE RESPOSTA.

PROPAGANDA ELEITORAL. ART. 58 DA LEI DAS ELEIÇÕES. CARÁTER OFENSIVO. FATO

SABIDAMENTE INVERÍDICO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Na linha de entendimento do Tribunal Superior Eleitoral, o exercício de direito

de resposta, em prol da liberdade de expressão, é de ser concedido excepcionalmente. Viabiliza-se

apenas quando for possível extrair, da afirmação apontada como sabidamente inverídica, ofensa de

caráter pessoal a candidato, partido ou coligação.  

2. O direito de resposta não se presta a rebater a liberdade de expressão e de

opinião que são inerentes à crítica política e ao debate eleitoral.  

3. O fato sabidamente inverídico a que se refere o art. 58 da Lei n° 9.504197,

para fins de concessão de direito de resposta, é aquele que não demanda investigação, ou seja,

deve ser perceptível de plano. 4. Improcedência do pedido.  

(RP n° 1394-48.2014.6.00.0000, Relator: Ministro Admar Gonzaga, 02/10/14.)

(grifei) 

 

Quanto à segunda afirmação, qual seja, que há um déficit de 1.358 (um mil

trezentos e cinquenta e oito) empregos acumulado até julho de 2016, os representantes não

conseguiram provar, de plano, que é sabidamente inverídica. 

 



Importante consignar que os representados demonstraram que para a confecção

da propaganda eleitoral utilizaram-se de material extraído do site do Ministério do Trabalho e

Emprego (o mesmo que os representados utilizaram para extrair as informações que embasaram a

petição inicial). 

 

Nessa senda, tenho que a prova apresentada não tem valor inquestionável,

incontroverso, para demonstrar que a afirmativa ora questionada seria sabidamente inverídica.  

 

E, por isso mesmo, considerando que a inverdade há de ser patente e sem

controvérsias para enquadrar-se no conceito de sabidamente inverídica, afasta-se este caráter (de

inverdade flagrante) na presente propaganda.  

 

Por todo o exposto: 

 

a) JULGO IMPROCEDENTE a presente representação; 

 

b) JULGO PREJUDICADO o pedido formulado pelos representados de

reconhecimento da decadência referente às dez inserções transmitidas no Canal 07 da TV Record

que não teriam respeitado o prazo disposto no artigo 58, § 1º, inciso I, da Lei n.º 9.504/97. 

Publique-se no placard local, bem como no Mural Eletrônico da Justiça Eleitoral,

nos termos do art. 1º da Portaria Presidência TRE/TO n.º 338/2016. 

 

Intime-se o Ministério Público Eleitoral. 

 

Palmas, 12 de setembro de 2016 

 

Luiz Astolfo de Deus Amorim 

Juiz Eleitoral  

 

 

 

PALMAS - TO, 12 de Setembro de 2016 

 

(original assinado) 

Juiz Eleitoral LUIZ ASTOLFO DE DEUS AMORIM 

JUIZ DE ZONA ELEITORAL 

 

 

Certifico que a(o) presente SENTENÇA, proferido(a) em 12 de Setembro de 2016, foi
publicado(a) em Mural Eletrônico, sob nº 6357/2016, com fundamento no(a) Portaria TRE-TO
nÂº 338/2016. Do que eu, ALEXANDRE BATISTA FONSECA, lavrei em 12 de Setembro de
2016 às 10:29 horas.


